
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N°   107  /2022 – CFO  

Da Comissão de Finanças e Orçamento sobre o Projeto de Lei
n°    163  /2022  ,  de iniciativa do Vereador  Sebastião  Valter
Fernandes, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a fixar
quadro com proteção acrílica contendo o mapa geográfico do
Município de Araucária, em todas as Unidades Educacionais de
Ensino do Município.”

I – RELATÓRIO

Trata-se  do  Projeto  de  Lei  nº  163/2022,  que  autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal a fixar quadro com proteção acrílica contendo o mapa geográfico do Município
de Araucária, em todas as Unidades Educacionais de Ensino do Município. E dá outras
providências.

Justifica, o Ilustríssimo Vereador que “Muitos alunos não conseguem ter essa
dimensão e esta percepção, nem do local em que residem quanto a vastidão territorial do
município,  fazendo  assim  a  necessidade  deste  destaque,  para  que  ele  possa  se
familiarizar,  visualizar com mais frequência e possa ter um acesso mais dinâmico em
qualquer momento, reconhecendo melhor seu espaço geográfico municipal.”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Finanças  e
Orçamento a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectos
econômicos e financeiros, conforme segue:

“Art. 52. Compete

II – à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos econômicos e
financeiros, e especialmente:

a) matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,  operações  de
crédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e outras que
direta ou indiretamente alterem a despesa ou receita do Município, ou
repercutam no Patrimônio Municipal;”

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.
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Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I  e a Lei Orgânica do
Município de Araucária em seu Art.  5º,  I,  descreve que compete ao Município legislar
sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a
competência de autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a, da
Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

A proposição justifica-se pelo fato de que o mapa servirá para orientação e
maior conhecimento tanto de sua área, quanto a dimensão do seu município como um
todo. 

Desta  forma,  verifica-se  que  o  projeto  aqui  tratado  encontra-se  em
concordância  com  os  demais  aspectos  econômicos  e  financeiros  exigidos  e  que
competem a  esta  comissão  não  havendo  impedimento  para  a  regular  tramitação  da
propositura.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente,
no  que  compete  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  não  vislumbra-se  óbice  ao
prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  163/2022,  Assim,  SOMOS  PELO
PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência
aos  vereadores,  bem  como,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,  nos
termos do Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Dessa forma, submeto o parecer  para apreciação dos demais membros da
comissão.

É o parecer.
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Câmara Municipal de Araucária, 17 agosto de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Relator – CFO
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DIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 23 de Agosto de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal

de  Araucária, os  Vereadores  Pedro  de  Lima,  e  Ricardo  Teixeira  membros  da  Comissão  de

Finanças e Orçamento, votaram favoráveis ao Parecer n° 107/2022 - CFO, referente ao Projeto de

Lei nº 163/2022. 

Araucária, 23 de Agosto 2022.
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